
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ÓRGÃO 
   OFICIAL 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

VARGEM ALTA – QUARTA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 2023 – Nº 2238 
 

 

P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETO 

DECRETO Nº 5089, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 

CONCEDE FÉRIAS-PRÊMIO A SERVIDORA VALERIA MENDES 

GOULART SILVA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida férias-prêmio à Servidora VALERIA MENDES 

GOULART SILVA – Cargo: Farmacêutico/Bioquímico, matrícula 

funcional nº 000871, na forma do art. 108 da Lei Complementar nº 

010/2003, referente ao decênio compreendido no período de 

01/07/2013 a 30/06/2023, conforme requerimento protocolizado neste 

Órgão Público sob nº 245/2023, de 12 de janeiro de 2023, pelo 

período de 60 (sessenta) dias, com início em 22/11/2023 e término em 

20/01/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 22 de novembro de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

 

 

 

 

EDITAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023 – PMVA 
 

EDITAL Nº 009/2023 
 

C O N V O C A Ç Ã O 

 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classif icados(s) em Processo 

Seletivo Simplif icado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma 

do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, de 

26/09/2023, com  classif icação f inal por meio do EDITAL Nº 003/2023, 

de 31/10/2023, para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem 

Alta – Gerência de Recursos Humanos, situada à Rua Vereador Pedro 

Israel David, S/N°, Parque de Exposições “Lair Alvarenga”, Centro, 

Vargem Alta – ES, no período de até dois (02) dias  úteis após a data 

de convocação, no horário de 12:00 as 17:00h,  para manifestar 

interesse na contratação temporária, munidos da documentação 

constante no  item 6.1, do Edital de abertura do Processo Seletivo.  

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho contratado pelo Município de Vargem 

Alta na forma do item 6.1 – u, do Edital de Abertura do Processo 

Seletivo, que decidirá se o candidato está apto ou não para assumir o 

respectivo cargo, cujo atendimento deverá ser agendado pela Gerência 

de Recursos Humanos, junto ao Serviço de Medicina do Trabalho.  

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não comparecimento 

à avaliação médica será considerado desistência, sem direito de 

recursos administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos 

Humanos: 
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 Telefones:  28 99956 3044 – 28 99974 6303 – 12:00 às 17:00 horas. 

QUADRO GERAL 

 

CARGO: SERVENTE  

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

03 416 FABIANA SCHIAVO 

BASTIANELLO CAMPOS 

 

Vargem Alta, 22 de novembro de 2023 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA 

ATO Nº 41/2023, de 21 de novembro de 2023. 

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais: 

Considerando o disposto no art. 21, III, “e”, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vargem Alta; 

Considerando a possibilidade de contratação de serviços técnicos 

especializados, aquisição de materiais, bem como realização de obras; 

Considerando principalmente, a necessidade de atender o disposto na 

Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações, 

que institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública; 

RESOLVE: 

Art. 1º - A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, f ica constituída dos seguintes 

membros: 

1. GRAZIANA SALVADOR DE SOUZA FARDIN – Presidente;  

2. JACIMAR MENDONÇA FILHO – Membro; 

3. ROZIANE PEREIRA DE SOUZA – Membro; 

4. GEOVANA PAPACENA BETINI – Membro. 

Art. 2º -  A gratif icação devida aos servidores está prevista no artigo 97, 

§2º e incisos da Lei Complementar 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos de Vargem Alta-ES.  

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir de 20 de novembro de 2023. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário em especial o Ato 

40/2023 de 20/11/2023. 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

Presidente 

_______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ADEMIR DEMARTINI 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS 

URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

ROSEANE MOULAIS GERALDO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 
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